
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 - OBJETO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Trata-se de Estudo Técnico Preliminar – ETP, destinado a avaliação das condições e 

viabilidade para futura “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO PICK-UP 4X4, COM 

CABINE DUPLA E DE UM VEÍCULO TIPO MINIVAN, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 LUGARES,” 

considerando a necessidade do objeto para a Secretaria Municipal de Saúde como um todo, e, 

havendo elementos formadores de interesse público, considerando especialmente os seguintes 

motivos: 

 

a) O Município de Lambari D’Oeste – MT identificou a necessidade de adquirir dois 

veículos com finalidades distintas, mas complementares no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde: 

• Veículo tipo pick-up 4x4, cabine dupla: destinado ao apoio logístico das equipes 

de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, que frequentemente realizam visitas técnicas e 

deslocamentos em áreas urbanas, rurais e de difícil acesso, inclusive durante períodos chuvosos, 

fato que exige a aquisição de um veículo robusto e com tração adequada para acesso a áreas de 

difícil locomoção. 

• Veículo tipo minivan, com capacidade mínima de 7 lugares: voltado ao 

transporte de pacientes que realizam tratamento de hemodiálise em Cáceres/MT, com maior 

conforto, segurança e acessibilidade. 

b) A atual frota municipal é insuficiente e apresenta desgaste acentuado, gerando 

elevados custos com manutenção corretiva e risco à continuidade dos serviços essenciais de 

saúde. 

 
É o necessário. 

 

2 - ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO / PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 

 
2.1. A futura contratação do presente objeto encontra-se compatível com as seguintes peças de 

planejamento: 

(X) Plano Plurianual – PPA; 



 

 

(X) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2025; e  

(X) Lei Orçamentária Anual – LOA/2025 / Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD. 

 
2.1.1. A despesa ocorrerá na seguinte rubrica orçamentária para o exercício financeiro vigente: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa de Trabalho: 1184 – Aquisição de veículo para Vigilância Sanitária. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Programa de Trabalho: 1185 – Aquisição de veículo Mini Van. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

2.2.2. O objeto encontra-se previsto no Plano de Contratação Anual – PCA de 2025 nos seguintes 

termos: 

Item: --- / Prioridade: --- / Período Sugestivo da Contratação: ---. 

2.2.2.1. O objeto não está previsto no Plano de Contratação Anual – PCA de 2025, porque esse 

instrumento de planejamento ainda não foi elaborado, todavia, a despesa está amparada no 

Quadro de Detalhamento de Despesa de 2025, demonstrando que a presente contratação é 

compatível com outros elementos de planejamento. 

 
3 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

3.1. Com a aquisição dos veículos, espera-se: 

a) Melhoria no deslocamento das equipes da vigilância, com aumento da cobertura das ações e 
inspeções sanitárias;  

b) Promover melhores condições de trabalho aos servidores da área da saúde;  

c) Garantir o transporte seguro de materiais, equipamentos e profissionais em campo;  

d) Cumprimento das diretrizes do SUS para atendimento universal;  

e) Redução dos atrasos ou faltas em consultas e sessões de hemodiálise;  

f) Maior segurança, conforto e dignidade aos pacientes transportados; 

g) Otimização dos recursos públicos com menor custo de manutenção veicular; e 

h) Reforço à atuação em situações emergenciais (epidemias, surtos, catástrofes). 

 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Pick-up 4x4 cabine dupla: 



 

 

a) Tipo: Utilitário, Pick-up 4x4; 

b) Motorização: Diesel, mínimo de 2.0, 160 CV; 

c) Cabine: Dupla, com capacidade mínima para 5 ocupantes; 

d) Itens obrigatórios: ABS, airbags duplos, ESC, ar-condicionado; 

e) Capacidade de carga: ≥ 1 tonelada; 

f) Cor: branca; e 

g) Garantia: 12 meses (veículo) e 36 meses (motor). 
 
4.2. Minivan: 

a) Capacidade mínima de 7 passageiros; 

b) Motor mínimo 1.8 flex; 

c) Itens obrigatórios: ABS, airbags duplos, ar-condicionado; 

d) Zero km, ano/modelo atual ou superior; e 

e) Garantia: 12 meses (veículo) e 36 meses (motor). 

 
5 - LEVANTAMENTO DA DEMANDA / QUANTITATIVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATÁLOGO 
CÓD. TCE 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO UTILITÁRIO DO TIPO PICK-UP, 
TRAÇÃO 4X4, COM CABINE DUPLA, 
MOTOR DIESEL, MÍNIMO DE 2.0, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV E TORQUE 
ADEQUADO PARA TRANSPORTE DE 
CARGA E PASSAGEIROS, 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, FREIOS 
ABS COM DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD), AIRBAGS 
DUPLOS (PARA MOTORISTA E 
PASSAGEIRO DIANTEIRO), CONTROLE 
ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE 
(ESC) E HILL HOLDER (ASSISTENTE DE 
RAMPA, AR-CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, PAINEL COM 
CONECTIVIDADE (ENTRADA USB, 
BLUETOOTH E COMPATIBILIDADE COM 
SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO, VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS, ASSENTOS 
ESTOFADOS E AJUSTÁVEIS (BANCO DO 
MOTORISTA COM REGULAGEM DE 
ALTURA, CAÇAMBA COM VOLUME ÚTIL 
MÍNIMO DE 1.000 LITROS E CAPACIDADE 
DE CARGA ≥ 1 TONELADA, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS ADEQUADA PARA 
ESTABILIDADE EM TERRENOS 
IRREGULARES, SUSPENSÃO 
REFORÇADA NA TRASEIRA (EIXO RÍGIDO 
OU SISTEMA INDEPENDENTE), ALTURA 
DO SOLO MÍNIMA DE 200 MM PARA 

00071183 UNIDADE 1 R$205.933,18 R$205.933,18 



 

 

TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO, 
GARANTIA DE FÁBRICA MÍNIMA DE 12 
MESES PARA VEÍCULO E 36 MESES PARA 
MOTOR, COM EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO E REDE 
AUTORIZADA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM RAIO DE 150 KM DO 
MUNICÍPIO. 

2 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO MINIVAN, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 7 LUGARES, 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 
2025/2025, MOTOR COM NO MÍNIMO 8 
VÁLVULAS E NOMÍNIMO 1.8L, FLEX 
(ÁLCOOL E GASOLINA), COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 100 CV NA GASOLINA, 
CÂMBIO MANUAL OU AUTOMATICO 
COM NO MÍNIMO 5 MARCHAS À FRENTE 
E 1 À RÉ, DIREÇÃO ASSISTIDA (ELETRO-
HIDRAULICA, ETC.), FAROIS DE NEBLINA, 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO, COM NO MÍNIMO 2 AIRBAGS 
FRONTAIS, COM AR CONDICIONADO 
QUENTE E FRIO, EQUIPADO COM RÁDIO 
FM COM ENTRADA USB, COM ALTO-
FALANTES, FREIO ESTACIONÁRIO, RODAS 
ARO14” OU SUPERIOR, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMADE 50 LITROS, FREIOS ABS, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMA DE 
2.500MM, ALTURA MÍNIMA DE 
1.600MM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
4.200MM, COM GARANTIA DE 1 ANO 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, NA 
COR BRANCA, TAPETES DE BORRACHA, 
ESTEPE, CHAVE DE RODAS, MACACO 
COMPATÍVEL COM O VEÍCULO, 
TRIÂNGULO E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI E DE ACORDO 
COM O CTB, COR BRANCA, GARANTIA DE 
FÁBRICA MÍNIMA DE 12 MESES PARA 
VEÍCULO E 36 MESES PARA MOTOR, COM 
EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO E REDE AUTORIZADA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM RAIO DE 150 
KM DO MUNICÍPIO. 

00027692 UNIDADE 1 R$145.212,63 R$145.212,63 

VALOR TOTAL R$351.145,81 

 

5.1. Metodologia de Levantamento: 

5.1.1. A metodologia de levantamento do quantitativo aplicada para a definição da contratação, 

procedeu-se pelo exato seguimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Lambari 

D’Oeste-MT. 

5.1.2. A estimativa financeira foi elaborada a partir de levantamentos prévios de mercado e 

dados de contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, respeitando o princípio 

da economicidade. 

5.2. Em se tratando de primeira contratação para o objeto do(s) item(ns), e, não havendo 

parâmetros para a metodologia de cálculo, fica autorizada a definição dos quantitativos por 

projeção ou indefinidos para os seguintes itens: ----. 



 

 

 
 
6 - SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO 

6.1. Em avaliação prévia ao mercado, verifica-se que o serviço encontra-se no mercado na 

condição de serviço: (X) COMUM  –    (  ) ESPECIAL. 

6.2. A solução descrita no objeto, é aquela que mais atende aos objetivos esperados, que, 

aliados, as condições de habilitação, fornecimento, prazo de entrega e quantidade, atenderão 

aos resultados almejados. 

6.3. As soluções existentes no mercado, encontram-se apuradas em:  

a) (X) larga escala – (  ) mercado restrito; 

b) (  ) podem ser fornecidos por fornecedores exclusivamente locais, na condição de ME/EPP, ou, 

c) (  ) por todas as empresas interessadas no objeto, independente de sua localização geográfica. 

 
7 - ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

7.1. Pick-up 4x4 cabine dupla:  

Atualmente, o mercado nacional dispõe de diversas soluções compatíveis com a demanda 

apresentada, especialmente veículos do tipo utilitário, tração 4x4, cabine dupla e motorização 

a diesel, adequados para o desempenho de atividades operacionais em áreas urbanas e rurais.  

Entre as opções disponíveis, destacam-se modelos comercializados por marcas como Toyota 

(Hilux), Mitsubishi (L200), Ford (Ranger), Chevrolet (S10), Fiat (Toro Volcano, na versão diesel 

com tração 4x4) e Volkswagen (Amarok), os quais são amplamente utilizados por diversos 

órgãos públicos, devido à sua robustez, confiabilidade, rede de assistência técnica e ampla 

disponibilidade no território nacional. 

Ressalta-se que a citação das marcas tem caráter meramente exemplificativo, sem o objetivo 

de restringir a competitividade, servindo apenas para demonstrar que há diversas alternativas 

no mercado que atendem às especificações mínimas pretendidas pela Administração Pública. 

 

7.2. Minivan: 

A pesquisa de mercado confirmou ampla disponibilidade de modelos com características 

compatíveis às necessidades da administração pública. 

7.3. A solução mais adequada é a aquisição de veículos novos, com garantia de fábrica e 

especificações adequadas à realidade do município, configura-se como a solução mais eficiente 

e vantajosa, considerando o custo-benefício, durabilidade, segurança dos ocupantes e menor 

custo de manutenção no curto e médio prazo. 



 

 

 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. (  ) - A presente contratação, por se tratar de objeto comum aos mais diversos órgãos 

públicos que compõe o Poder Executivo Municipal de Lambari D’Oeste/MT, será processado com 

a participação dos seguintes setores: 

a) ---; 

b) ---; 

c) ---; e  

d) ---. 

 
8.2. (X) – A presente contratação, por referir-se a objeto de interesse exclusivo de um 

determinado órgão, atenderá apenas ao interesse do seguinte órgão requisitante: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
8.3. Para fins da definição da economia em escala, sugere-se a definição do critério em:  

a)  (X) item/unitário; 
b)  (  ) Grupo/lote; 
c)  (  ) Geral/global 
 
 
9 - PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Em se tratando de atos preparatórios, recomenda-se as seguintes providências: 

a) (  ) Nenhuma; 

b) (  ) Capacitação de Gestor e/ou Fiscal do Contrato; 

c) (  ) Licença Ambiental; 

d) (  ) Estudo de Impacto Ambiental; 

e) (  ) Audiência Pública  (art. 21, caput da Lei Federal n.° 14.133/2021); 

f) (  ) Consulta Pública  (art. 21, § Único da Lei Federal n.° 14.133/2021); 

g) (X) Outras a especificar: Elaboração do Termo de Referência, publicação do edital de 

licitação no site oficial do município, Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e PNCP, e, 

realização da sessão pública para escolha do fornecedor. 

 
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

10.1 ( ) O presente objeto possui contratação correlata ou interdependente com o seguinte 

objeto acessório: ----. 



 

 

10.2 (X) O presente objeto não possui contratação correlata ou interdependente, sendo 

considerada autônoma ou suficiente aos fins a que se destina. 

 

11 – LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1. O objeto a ser contratado segundo este ETP, deverá ser fornecido/executado, no seguinte 

local de entrega e segundo a ordem de serviço: CONFORME SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO 

REQUISITANTE (Dentro do Perímetro Urbano). 

 
12 - POLÍTICA DE REALOCAÇÃO DE PRODUTOS E DESCARTE 

12.1. Em relação a realocação de equipamentos e descarte, quando da aquisição do bem/objeto 

constante neste ETP, serão necessárias as seguintes providências.  

a) (  ) Nenhuma; 

b) (  ) Remanejamento do mesmo material a outros órgãos públicos; 

c) (  ) Redistribuição interna dos bens/objetos; 

d) (  ) Doação a terceiros (interesse público e com lei autorizativa); 

e) (X) Leilão; 

f) (  ) Reforma; 

g) (  ) Outras a especificar:  

 
13 - RISCOS INERENTES AO CONTRATO 

13.1. Os principais riscos incluem atraso na entrega dos veículos, defeitos de fabricação e 

inadimplemento contratual ou descumprimento de especificações técnicas; 

13.2. Considerando os riscos vinculados e inerentes a execução do objeto, recomenda-se a 

exigências das seguintes condições de mitigação de sinistros e gestão de riscos: 

a) (  ) nenhum:  
b) (  ) seguro; 
c) (  ) seguro para si e terceiros; 
d) (  ) garantia da proposta; 
e) (  ) garantia do contrato; 
f)  (  ) assistência técnica do objeto; 
g) (  ) manutenção/revisão periódica e certificada; 
h) (X) fiscalização/acompanhamento do fornecimento do objetos/bens;  
i)  (X) outros a especificar: Adotar cláusulas contratuais de penalização e garantias de fábrica. 
 
 
14 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 



 

 

14.1 Diante das peculiaridades do objeto, características, estimativa, volume e periodicidade da 

do fornecimento, recomenda-se as seguintes adequações no local de recebimento do órgão 

demandante: 

a) (X) Nenhuma; 

b) (   ) ----; 

c) (   ) ---; 

d) (   ) ---;  e 

e) (   ) ---. 

 
15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após estudos e avaliações necessárias, os funcionários públicos designados para a 

confecção do presente ETP, deliberam pela sua: 

a) (X) Viabilidade e seguimento do procedimento, para a elaboração do respectivo Termo de 

Referência; 

b) (  ) Viabilidade com ressalva, devendo serem adotadas as previamente as seguintes medidas: 

---; ou 

c)  (  ) Inviabilidade plena, considerando as seguintes razões: ---. 

 
 
 

REGINA DE SOUZA BORTOLOZZO 
Responsável Técnica 
(Matrícula n.° 2547) 

 
 
16. AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

16.1. Ante as considerações acima, na condição de autoridade máxima do(s) órgão(s) 

demandante(s) com poder decisório, concluo(ímos) pela: 

a) (X) Autorização do prosseguimento da contratação, espedindo-se o respectivo Termo de 

Referência e/ou Projeto Básico ou Executivo; 

b) (  ) Determinação de saneamento das pendências, medidas de saneadoras ou de integridade 

elencadas acima, e, após, com retorno do procedimento para nova deliberação; ou 

c) (  ) Arquivamento do feito, diante do teor conclusivo pela sua inviabilidade. 
 

Lambari D’Oeste - MT, 23 de junho de 2025. 

 



 

 

 
 
 
 
 

TAIS TOSTA VITORAZZI MAGOSSO 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n.° 2346 
Portaria n.° 003/2025 

Responsável pelo Órgão/Setor Demandante 


